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Resumo - O Regulamento de Segurança de Barragens português (RSB) exige que as 

barragens com altura superior a 15 m ou volume de armazenamento superior a 100 000 m3 
elaborem planos de emergência e que implementem sistemas de aviso e alerta. Um protocolo 
recente entre as principais entidades intervenientes estabeleceu que os Planos de Emergência de 
Barragens se devem dividir em Planos de Emergência Internos e Planos de Emergência Externos, 
que devem estar perfeitamente articulados. 

A barragem de Alqueva, com a altura de 96 m e capacidade máxima de armazenamento de 
4 150 hm3, está sujeita ao RSB, dispondo já de Planos de Emergência Interno e Externo, 
promovidos pela EDIA e elaborados pelo LNEC em articulação com os serviços de protecção civil, 
que aguardam a homologação pelas entidades competentes. 

O Plano de Emergência Interno (PEI) diz respeito à barragem e às suas condições de 
segurança, enquanto o Plano de Emergência Externo (PEE) respeita à protecção de pessoas e 
bens, localizados no vale a jusante da barragem, que possam vir a ser afectados por uma eventual 
onda de cheia induzida por um incidente ou acidente ocorrido com a barragem. 

Nesta comunicação apresenta-se de forma resumida o Plano de Emergência Externo da 
barragem de Alqueva. Faz-se ainda uma breve caracterização da área envolvente da barragem de 
Alqueva e dos elementos em risco no vale a jusante da barragem. Finalmente, apresenta-se, 
sucintamente, um Sistema de Apoio à Gestão de Emergências para a Barragem de Alqueva 
(SAGEAlqueva) que implementa aqueles Planos e que permitirá à EDIA e aos serviços de 
protecção civil a gestão eficaz de uma situação de incidente ou acidente com a barragem. 
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